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cr.Áusur.A or'rAv.›. - no PAGAMENTO E no Rr.r;QurLiBRro Economico FINANCEIRO
8.1. Os pagamentos serão realizados Quinzenalmente em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura., devidamente atestada pelo Gestor do Contato, ou através de servidor devidamente designado.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da Unidade Gestora Contratante, e acompanhada dos seguintes
documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
b) Certidão Negativa dc Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;
c) Certificaclo de Regularidade do FGTS -V CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CN DT.
8.2. O prazo constante no item 8.1 se inicia mediante apresentação da documentação devidamente correm.
Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à contratada para as
devidas correções.
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
l4.4. As partes deverão atender os preceitos da Lei estadual n” I5.24I_, de 06./12/20 l2, publicada no l`).O.E. do
I 3/12/2012.
8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto. e mediante pedido da mesma, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de
6% ri.:-1. (Seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
8.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = l x N x VP. onde: EM = Encargos rnoratórios.
Devidos; N = Numeros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; l = indice de
compensação financeir-a = 0.000l6438; e VP = Valor da prestação em atraso.
8.7. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será lixo e irreajustável.
8.8. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual a ser firmado, na hipótese de
sobrevii-em fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado. ou ainda., em caso de Força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áloa
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso Il. alínea “d” da Lei n° 8.666/1993.
8.9. Nos casos do item anterior, a C`ON`l`RATA DA deverá demonstrar arraliticamentc a variação dos componentes
dos custos do Contrato. devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para
verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA NONA - DAS osnrcàcöss no ronnccpnon
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio de IBARETAN/IA/CE, de
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no terrrro de referência.
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento. responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida.
D) Assumir a responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer' ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros. em decorrência do fornecimento.
c) /-\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
cl) Responszâbilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de IBARETAMA./CE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não emluindo ou 1-eztuzindo essa responsabilidade
a liscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado. Á
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.`.|w fl' IBARETAMA " ' “^““'* eutzfzzzt, _ _;c) indicar preposto. aceito pela /\dntinistruÇào, para ruprcScntá¬lo na execução do cortlrfllo. As clccisões e
pt-rtvidêsacias que ultmpassarcnt a competência do representante da CONTRAT/\D/\ deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil pzmâ za adoção das medidas convenientes.
l) l-'.nt|-‹.-gar os produtos de Forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do lvlunicipio do
IB/\Rl-Í`l`/tM/\/Cl-I.
g) Comtlfliour átttteclpátdatnsitttf za dolu tr horzirio tia ttnlrcgti. não sontlo o<:t:ilo›¬' os' Drotlttlos que estiverem em
dc.‹u‹.'ord<› com ue. csiiccífioações cortsttttttes deste íustrutnenio, nom quflisqttor plcilorâ tlc Iitlttrztntcnloä
extraordinários sob 0 pretexto de perfeito Fttnciottzttnento e conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os esclâttesimentos que lorem solicitztdos pelo Município de IBARETAMAÍCE, cujas reclarnaçms se
obriga a tttcndcr prorttamcnlc, bcm corno dar ciõrtcia ao trtcstno. imcdiattamcrtlts 6 por escrílo. de qualquer
:ànortnt-tlidadc quo vcrific.ar quando da execução do ‹:.ontra1Io.
i) Dispor-se a toda e qualquer Fiscalização do Mtmicipio de lBARE`l`AMA/'C`E. no tocante ao i`ot-necimento dos
proclutos. assim como ao Ctu'np|'imcn1o das ol›rigüÇ.õc›'; previstas rtusta um de registro de preços.
j) Pro vcr todos os meios nccct‹.s'tíri‹ts à garzitttia da plena operacionalidade do fornecimento, irtclttsivc con.âiderac|os
os ‹;a.=‹o›é du greve ou paralisação de qualquet' natureza.
I) Comttxticar imediatamente ao Município do IB/\Ri-1'l`.f\\×i.-\.f`CE qualquer alteração ocorrida. no ontlcrcço. conta
l›aru:ê`triu c uutros_itilgávci.s necesszãnos para recebimento de corresportdêmzia.
nt) Pos.~;ihilitttz› ao Município dc ll-3/\Rl¬I'l`f'\M1\/CE efetuar vistoria nas sttas ins-talaçõcs. a lim de tferificar
condições para atendimento do objeto contratual.
n) (Tumpri r os prazos cmabclccidos no item 6.1 deste instrumento.
0) l~'rovid‹:nciar. no prazo do até 05 (cinco) dias úteis. por sua conta e sem ônus para o Municipio de
tB.f\RETA.Mz\/CE. rt correção ou substituição. dos proclutos quo apresentem defeito de faiâricação.
pi A empresa vencedora dove-ra fazer uju;¬t‹;›‹ nas peçam. zt pedido da administração quando houver nt-acusar-io.
q) Muntur, :mb as pontas da lei. o mais completo e absoluto sigiio sobre q ttui.~âr¡uor tlad‹›.ââ, ínt`orn1z=.‹;õ<;5_ <l0¢um¢nto›._
espe<:il'ica‹_:Ócs técnicas c comerciais dos produtos do Municipio da llš.'\RE'l`/\z'\'lA/(_ÍE. de que vmtlw ti tomar
cttrtliucitncrttto ou ter acesso. ou que venltum a ser confiados, sejam rclacionztd‹_›.s ou não com o lo;-iiâçitizâtzrn oh_¡¢¡Q
‹lú:.slu ata.
r) A rum- com as despesas com embalagem. seguro e transporte dos produtos até ‹,› (5) local (is) de entrega
S) mflfller. durante a vigšnciât alosit-1 ata dc registro do preços, todas as condições de lzahilitatgão c qttalilicaçao
cvigítltzs no edital relativo ft licitação da qual decorreu o proscntc ujuslc.
9.2.1. O l`ornuuc‹_lor dctcntnr do r‹':giStI'o aUt0t'ÍZ£\ O Mtmioípio dc lB.=\l-Êl-l'l'A M/\/CH a dêstoillar 0 vtztlor
corrcsponclcrttc aos rcl`‹zridos danos ou preíttízos diretamente das faturae pertinentes aos pagamentos que lhe foi-em
‹l‹.-vi‹l‹›s‹, independentemente de qualquer rârocedimcntojudiuiztl ou tzxtt-a_§ur1¡r;¡z1__ zzsgegttrada ét prévia tlcliâsa.
9.2.2. A ttttsëncia ou ‹›t11i.~:.~;z~'1o da fiscalizzlção do lvlttnicípio de lBARlš'l`Ai\/IA.-'(.Ãl-I não e×in1i|'á o fot'ttr:Cc‹;i‹›r das
rcspt›|1sabilidadës previstas nesta Ata.
9.5. A lltšta do qttt-1i.sq|.tcrd‹›s prodtttoõ' :;t|_io fot'ne¢i;t1e:1to inottmlac ao tl:tct'.|.‹›r do preço registraçlo, não potlcrzi sor
alegatdo como motivo de lorça maior para o atraso. má execução ou inerçecução dos .¬-L-rviçoâ objeto deste commro
c nz-"to st =::<imirtl das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos c dcrnêâízâ condições
estabelecidas.

(;t.Át.tst:|.z\ m‹:1..- mas 0BR:GAÇÕEs Do .\»ttlN1cívtt'›
l0.!. O Ml.J'Nl(f.`ll°¡() DE U-3/\Rl':"l`."\l\4/\."(_`.E 0l>t'igít-So Et:
tl) lndlmt' o local o horário em que zluvcrâo .~_:ct'cní|'cgt1es 05 produtos,
lt) Purmilir ao pessoal da C()NTRAT.~*\l')A aot.~.~à›o ao local da entrega desde que ola.-it.-rvzttlzts us normas do
segtzraoça.
c) lifctttat' os pagamentos deviclo.~â nas t-on‹liçCtcs cstabeleciclâts nesta ata de rugiâtrtt de preços.
Ill Promover z1n1|¬l:«1 pesquisa de mercado. de Í`o1'n1:s. :¿ comprovar que os preçoâ rogítétrââcioâz permanecem
t:Ot¬rtp21tÍ\›'el5 Com os pt'a1it:a‹;los no rm:rt:utlt1.

t. 'l

,vn ››
` ..z ... -.._ ....¬ _ _ ¬,_,› 4 _¿.,_._..¡¿ .._.,›...,›.-.›,›_',' _ ._ _ __`.›~ " 1* v¬ ~--›1~-z-.‹'..›-.‹\›, ._ _ ..... _.. .. . i , _ _. , ,

_ I. » ' : :H ,.:. , . .,, :_ .__‹_¿ H; ,. › ‹. :-,‹: .._.;..;. ... .. _‹ ›_ r ¬ .¡. _.¿. ,V _.__. . i _ .I1' I' \...‹‹1.. ‹ ¬ V . - ~ ->:-~r' - - °›*‹¬-"-",. - .~. . _ _ .-. .Í .... ~›_ __~ »~ ¬,¬ `¿ ¿,_~._¿_¿',-,¡, .V._.¿_., ..._ ' ¡._.-¡,_z..'.‹._;.'_- ',‹.__.;._.-1.*.'.._._›× -_›¡ z 1.. ¬- ¬ ‹ -L ›‹-l*.-- .
' _ '1:'-ZÉ‹zÃ‹Í':‹-ÍlÍ;*i'›?.Í.I"í-V -Í->ÊffÊ¿\:'.-:LÍÍ.Í.-E2;-,.Í."z', -.-".f .íf7f` f-I'f7'Ê",Í- i`z;"*'..;' ›;`Ê'.l_.'.ÍÍz1'°¬Ê t.1,_›.;;._-,z ¿,.'.; 'ri.2€<f»~.f:¿';‹'1'r.'.C-1'.'.-'“.=.‹:';.1':ë“=L'-'*ií':"`;1"';;-=z5:^'.f.'“.¢.,--~ i 'Â '_ _ o "â'¿%z;~â:fã-5t=z¡ä.›§ëz1êí1f‹i-%éifrõHfi‹f~f‹fl-r=-=›ëe¢«›\‹ft›.étttézétätââvéâfiíàztrmzâzméøgnäté%u==¿zš;râm‹›á‹ttr›fl¢ê1%§@-'.t~tr‹t‹w¬t'ê=r=‹ê‹‹fê›1f‹êë¢¢¢-rz z -

- t ' ft - - - › ' '-,, x -"~"¬'*.'r-. '-››- - -«¬¬.\›. .;-‹"".›'›'_›'.'-~.;‹t.-.›-:f':\f::-:› ›'_.-'_`;1"_-<,' .‹ ,-_:f»=>;`f;¬;*-_'_-f-;¬¿t;,_~\;__:,';'¿_z'.¡¡1¡..._z-.;_z':,_¡1f"¡r"`§¿'.‹ ql ' `,-'.¬..,.z.›.-t ,. __., .w «;`-', l;` ›.‹.-1 ; ‹*. '_ V:-_,‹~› ~,¡;' b' ¬~›4 '_;_j.§__ ;‹§¡'__H_ N_*.z¿__;,. › _- '4".z._-'-'-¬"^. .z,'.'.›. ,.;.z., ';..“.'¬'.'. ,,;._- -‹¡-;. ›-dz'-V-. ¿. -.-,.¡._. ._ _ _ . ‹ y . .- ` .
-2 J' ;‹" -.'f';.'. ','-"~' '~--‹ ‹,." -. ‹‹~.. .‹.-'. - >-- - _." .,'.`.:..-.,,Ç. _., _ _ ;-:I -. -z¿~~;_ _~.'!I,-‹. ›.«‹..-.‹'v›;,',_._«'.;x.‹,.Yz.-. .z- ~;; ..¢-‹...~t ff~'"` ln V- --., ‹ ›¬ . ' _.__.',~_; ›, >:'‹.‹.‹_~‹-...‹.~:.‹¬'‹ _- -. __\¬ _.'..--.; .- .Y .-›-_^; .-i-._-.z .~ : .. ....... ..‹,--. . _ ..- . , .. W. ... ,, , , .i V t' l, . , , . .,ø n A \. . 1 5 . * ¡ 1

'_ ‹ ‹ ~›1›zz`.. 'z"..-_›f.‹.'‹.í fu ,-lt' ›;›¬.



-.'f.1.'=zT fl'1“›.. 1 z ¬×..»...u.V -.- ms.: »..==¬»zzm~f.wr.. "Ii !~ 'F*HWW~'~""°“' ' W?-.'::‹ -* ~^- i - 7"*”*'"' "NJaliada i 'i¬' “Ja -H* 'fr

`›_‹f~:- ir .šs »,*_¡; &

tfim 0

ç_'N`›\ÀN&fll¡-¿ `_ _ ,

_¿íÊ_.somas

Ê.
*J.__

*' » ` .vA;_:,`..\ S40106

Õ,

(ÔÍ

ts
.V3vw \ ze* 3

'~:.‹.\"-}`

'››
in39'

~ã-‹""'-fil -v f'~>O - " ._ _u"'-_.,____` O Í`Q:;¡`/0

QÀMÀLE I
r~*-'‹C"t.ir:.'=i.\ nl; Il Q|BARE'rAMA if* r- to

c|.Áusui.A onze - DA ALTERAÇAO DA ATA _ _ _ _ _ _ /
l 1.1. A presente ata dc registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposrçoes contidas 5r*i'.lBT>'¢a
da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Federal.

ci.ÁsuLA oozt: - DA UTI|.rzAÇÃo DA ATA DE nlscisrno DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração públicamunicipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não Poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.l. O quantitativo decorrente das adesões à ala de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quintuplo do quantitativo de cada ítem registrado na ata de registro de precos para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
131.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados ejustificados:
I - por razão de interesse público; ou
Il - a pedido do fomecedor. '
I3.I.2. Pelo MUNICIPIO DE IBARETAMA/CFE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de cmpenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a cmpresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sotrer sanção prevista nos incisos Iii ou IV do caput do art.
87 da l..ei n° 8.666, de 1993, ou art. 7“ da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas
nos incisos de i a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93;
l3.l.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Precos;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da
Lei N°. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observam os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor será informado, a qual serájunrztda ao processo
administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso dc scr ignorado, incerto ou inacessível o endereco do fornecedor, a comunicação será feita por
publicação na afixação do flanelógrafo do Município de IBARETAMA/CE ou em jornal de circulação local, pelo
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicacao.
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I3›.:'~. A solicitação do fornecedor para uaiieolzâineiito dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Wltiiiigipio _ ø
c IBARETAMA/Clã. l`acult-und‹.›-sc à está neste caso. a aplicação dos penalidades previstas nesta ata

de preços. H _ _ '
I5.5.I. Não poderá haver cancelamento do rugislrti enquanto pendente za unl.rega de ordem de uoinpm Ja cinitmzi.
l3.6. llavendo o cancelamento do preço registrado, ucsstirão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
l'orm:t:in1cnLo do item. _
I3.7. Cow o Municipio de lBARl`z'l`Al\4/\/CE não se utilize da prei-rogêitiva de camzular esta ata de registro de
pr‹.~ç‹›:‹, za seu e.\;clusivo critério, poderá suspender zt sua cxectição e/ou sustar o pagamento das faturas. até que o
fornecedor' cumpra intugmlmeiite a condição ‹.-onirotual infringida.

d

‹.¬.t,Áusuiu.z\ Qu.no|zz|‹: - DAS Psmtiirnnss
l4.!. Na liipótcso de descumprimento. por pane do foi'necr;dor` de qualquer dos tibiigacoes definidas neste
instrumento. ou em outros documentos que o coinplerruzntein, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei N°. 8.666/93¬ ultcrada e coitsolidadzi. as seguintes penas:
1-1.1.1. Sc o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou frattclar
na e×e‹:ui_:ão do Fomecimeiito, comportar-se de modo i nidoneo ou cometer fraude tiscal. ficarzi impedido do licitar
e wntrzitzâir' com o lvluriicipio de IBARETA MA.-'CE e sera da-sui~etlenciado no (Iatlzzstro dc l-'orneeedores do
Município de lB.f\RETAlviA./t`Íl~I pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem pr‹.›_iuízo de aplicação das seguintes multas
C das demais coininaç‹'›cs legais:
I. Multa de até 20°/n (vinte por cento) sobre 0 vEtl0l° total do re¿¬[i.~;tr0 de pr¢t;o:¬':
a
b

) Apruêâcntzu' doctiiiieiitaçãúi Falsa exigida;
) Não manter a proposta de preços;

c) liraudar na execução da ata de i'egl:¬tro du preços;
d) (Í‹›ml3‹.n'l€tI'-S8 de motlo inidônt-10.
i4.l.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por ccnlo) do valor do podido. por dia dc atraso nu entrega de
qualquer objeto registrado solicitado, coiit-..u.lo~: do tecelâimonto do ordem dc compra no endereço constante do
cadastro ou dir ata de registro do preços. até o limite de l5% (quinze por conto) sobre o valor do pedido, ouso seja
šnlbrioi' o 31'.) (trinta) diuâz.
1-1.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na liipótese de zitmso superior zi 30
(trinta) dios no fornecimento do bem i'equis¡tad‹›.
14.2. Na hipotese de sito ilícito. outras ocorrëiicias que possam acarretar transtornos ao destznvolviinento do
Fomcciineirto/'eritrugza dos bens, às atividades da Admiriistração. desde que não caiba a aplicação de .sanção inals
grave, ou descuitipriitterito por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. na ala
de registro «lc preços, no coritrato ou em outros documentos que o complementam, não abi'angi‹las nos stiliitons
ziriteriores. serão apliutiúlas. sem prejuizo das demais sanções previstas na I N”. 8.666,/93. alterada e ciinstiiãdada,
G na Lei N”. 10.520/O2. as seguintes penas:
l4.2.l. .-'\‹lvertencia;
l4.2.2. Multa de l°/2› (um por conto) até 20% {vintc por cento) sobre o valor olf›_iu1.o da mqtlisíção, ou do valor
global máximo da Eita ou do contrato. conforme 0 Gasol
l4.3. O valor da multa explicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias ai contar do
riolilicação ou decisão do recurso, por meio de Docurnento de Arrecadação Municipal- DAM.
I-l.3.I. Su o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticarniznte descontado do pagamento a que o
licitante t`a;o:rjus.
l4.3.2. Em caso de inexistência ou itistiticiênoiu de crédito do licitante, o valor devido será colorado
a‹lministrati vainuntc ou inscrito como Dívida Ativa do lvltinicioio u cobrado mediante processo de cxectiçëto liscztl,
com OS cricaigtis Cortesporidontes.
l-1.4. As partes se subinetcrão ainda às demais sêtiiçöcs impostas nos artigos 86 a 88 do Lei N”. 8.666./93. alterada
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consolidada u no instrumento convocatório.



`-c

- - . _ _ V. ›.,-.-- -. v..¬;'-;'~ if- ~ . H-.--_' ¬.¬‹r. _.._› :i=',›*_'i ='. “ ¬'›~' ':;¬.'~fi*.r*-,M- >r:':~K.=1:z~".' . r-° 'F-T -,L ffz-..' .^Y:‹'."'~¬ *i'_fTi'.'fà-'‹.. 1‹'.'=,' 'r:z.›¬-›::'~'m:'7N\§I't›fi!'=v= ‹ 'W ›'!!~f-?.".'\;r.~:::.:v‹~'mr-..f:~.f.i‹¬r-fl~¬~ ~ ›››*'?1> ‹‹ l^¬‹~- “Y” “T” ` wtf» .~'r^"_"` 1 V i W 'Ú 1 I* ra i Jin) a Q \ L W 1'
"~‹ fiv 6

:Jirã
r-ia

V"

<,°*`“Säo,io°*.'2:¿é3*"°*

.._Í¿,~ 1”
irãoÀ

QQ5» n"55O
NE " QI* * ÉQWA `§¡iÍÍ`¿-\ H V -___-"__-_-_'

' .À ¿í p._.` ie ro As __
_ _ r' äz <2,¬¬---Í-Í'Li' '_ `. |I'Í O

ii; Q E fiiflnâmâfi
i'\REFEl¬'-.¡l`‹,'^. Dl* /I ›f|aARE1'AMA ‹,

14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exirnirá a CONTÍZÍÁTADA
dr-na penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata. Q 'B

1"' Fte»
CLÁUSULA Quinze _ Dos |LicrTos Psnzus Mw

is

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N . 8.666/93 serão objeto de processo Judicial na forma gä rca/
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. ›--/

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do ORGÃO
CONTRATANTE. à época da expedição das competentes ordens de compra./auton`zações de Forneoi mento.

cLÁusUi.A mazr.ss|:'rE _ ms olsrosrcöns nnzus
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
l7.I.l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de registro de preços.
l7.1.2. integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas das empreses classificadas por item.
l7.l.3. É vedado cauoionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira, sem Prévia c expressa autorização do Municipio de IBA RETA MA/CE.
17.2. A CON'l`RATAN”l`E se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referêiicia aos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais não transfere
ao Municipio de [BARETAMA/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ala
de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuim das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁ.usu|_A urazoiro - no Fono
l8.l. O foro da Comarca de IBARETAMA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666ƒ93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços. na presença de O2 (duas) testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<-:DATA:›:›:»

CERENCIADOR <‹:<RAzA0 $0Ç1A|_>>>
<<<CNPJ N°.:>:›:›

<<f<REPRESENTANTE==->>
‹-:-z:-:CPF N°_>>>

TES"l`EMlJNHAS
L g CPF N°.
2._ CPF N°.
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1. RAZAO SOCIAL: __
CNPJ N°.__
ENDEREÇO; ___
TELEFoNEz _
REPREsEN'rA~TEz _
RC N”. ___

NuI_í__

"“' 1
uz 'f +4 51»-;,;^;*‹¿Hff!~~:;z -=f?.-

` Q É 1 A É ¬ ¿ _`

š
El* eita

Éä

Cí/
~- - - ._ 1 .- -,.¬ w . -.f-:wc-¬\ -¬ .~ vz» « W» E E zw" »-ã ~»- ' E

.. ' ' .a ‹, _ _. ___›~;;. ' ;

'z - W:kg- ‹› QQ.. ¬ 35. 'ÊV-*'~1L^""' ' .::"¿¿fE-.g^Jf¢-.CF '”›'*»..«',3.:+ '¬' «- 1 ... zE - .. - E ¬ -E
' - *Er 5-̀¬*.*.~ f. '**fi1^ãã"Í`àf‹+››~"'›.É*ä.Í.35*“'*'.

¢

Rubrica
/'

41-

1v_»

|\=.‹~c*:."`5"

1



_»_ - . -_-.., - ,-.¬ '__._._~.»,~~ ¬... ,,..,,. -`¶.¡;.;m¡-_.|;:-'›E¬::›.¬1-,z-1;¡11z|1r¡z 1;|«z;.:-.-_,;-_¢;.›¿.~;›--- r«- ¬; |..\.¬_-›‹;,\_'-f<z;¬,....w,;:=:v‹¿r:»rvv1q.._-z;¡.:,.L -lv v.. ›:-.'.:- .:'.".¬ T. `." ›. -2-fu ¡ ~ ._ :R ›z¿.`-'›. -'É¬'~'.f›.:..r:.-¬~›_'-“if '.`-` LL/ J.'~.:;'›»1¬~..-. ‹

ÇQN\SS4`

Õ

`:"»¶'§¿,=.,_3'1""%fm'° W
M 'Í'' '-i'a4:›- - › .
“ RM % -.W óg?

wnz-F'z;-run: DE I _ .|sAnE1'AMA *“"ff›r«¢fÊf .

'ão

«.-. ú..'_ /É .íon-|As '3`N\A~ENr*"¿,
›- ' vt .'}ƒr,"Z‹z‹-, _ ! __ ‹_ Í I ‹r\

.i.,*_, -

.› ¬,›×
'..‹-

. V' .

AIA DE nmnsrno nE_PnE_ços N°.. ›
. W)

ANEXO III _- REGISTRODE PREÇOS_UN¡TÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS PRQDUT /
QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNEÇEDORAS

Estr: clocumônto É parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. _, cc-:Íebrzxda Entre o
Município de iBARE'l`AMA/CE, Gerenciada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo corno Orgãos
participantes sx Secretaria Municipal de Educação, e as empresas cujos preços estão a seguir registrados
por item.
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Razão Social: __
CNPJ N“: ___
PROPOSTA DE PREÇOS:
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ANEXO IX - R_.EI_.-ACAO E (LALIFICAÇAO DOS .FORNECEDORES COMPONENTES DO \_ ,./

CADASTRO DE REsERvA ' ""

Confonne edital do PREGÃO ELETRONICO N° SRP PE202l!0 ITDUA- DIVERSAS UNIDADES
ADNHNISTRATIVAS, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro dc
reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. __.

1. RAZÃO sO‹:¡ALz __
CNPJ No!

*- ENDEREÇO: __
TELEFONE __
REPREsENTA\'TEz
Rc N°. ___
CPF N". __
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TERMO DE C`ON'l`l‹lAT(), QUE ENTRE Sl (ÍELEBRAM A
SF.CRET`./\R|A DE _ E .I\. EMPREEIH

, PARA O FIM QUE NELE SE I)l-.C`L.-\RA.

O MIiNIC'iPiO Dl-1 IBARETAMA/C`E. pesscIà1jurâ'‹;Iica de dšrciw público ínu:rno. irificritêi no (".\JP.l N”.
_; com scdc na __ _ _ . IBARET.-\M/\/'CEI CEP _ _ através da

Scuroizn-ia: Municipal de ___ ___ ___ _ _ neste ato rcpresemado peio resp..-crivo. Sr.
__ _ _ _ _. Secretário Municipai de ___ __ _ , doiavanic cíenominadéx

C`ON`i R/\`I'.^.NTÍ.`;`. I: dc outro iadu, a empresa _ pessoajuridicêâ de direito privado. .'×'‹:<IiacIa à _ . inscrita
no (..`NP.I N*". __ , por seu rcpr‹:.~â‹.-mtarzte Icgzúl. Sr. __. CPI-` N". _. rlorzzvzznte cionominada C(`)í\"I'RA'I`.-\I).›'\.
tirmmn urr|"o si O prmcnru TERMO DFI CON'I`RA“I`(_) mediante as cláusulas c condições E sc¿_§uir esnibcieciciasz

CLÁUSLIILA PR|Mr.¡RA _ DO FUND.-\z\u‹;r-rr‹_› LEc;...«.i.
I.i. O ;›:'I:.=â‹:r:Io (_Ío|1trzzu'› I`zinda|nenta›.×¬;-:
I.|.I. Nm úiciurmiimções cslabeiecidas na Lei Fecicrz-1! ri” I0.520z"2()U2. LEI I2.84‹.'›z"2013. na I.::i n" 8.66693.

E zfriiurações posiuriores. bem como rms Leis Cu|11pIa|i:cr'ii.zâi-os n" l2_`5.›'2()06 e I4'7.I'20¡4;
I_1.2. Nos preceitos do direito público; e
1.1.3. Supicslivaniente. nos princípios da lcorízz gera! dos contratos c mas disposições do dircilo privado.

CLÁUSULA sEcuND.i _ DA vm‹:m..zç~ÃO DO cO:~¬rrR,i'rO
"`. i . O ciiriwgwiineiiro do presente Comralo vínçuía-se ao que consza:
2. I . I. No Edita! I; seus Anexos do Pregão I-Íiclrônico n'*` SRP PEI) I 7."2Ii2 I DUA;
2.1.2. Nos termos da proposta Finnzidéi pela ('.T(_)NTRATAI).›~\ que. simuIIanean1er›L‹.~:
n) constem no P1'occ.w› z\c!ininiszruli\‹o n"' *“**'*“"*;
D) não cornriârimn O interesso púiaiico.

cL.Ái›:âu|,.à 'r~ERc;Em,\ - DO OEJETO
3. I. (.`‹›n.stitui objeto do presemr; Contmro para contratação dc empresa para o gc›.rcn‹;ian1e:u‹› do t¿;1rm:‹_-.ifmznzo
du mxnbustívois c servíçoêz' ~r.on1 ¡nanutcu‹,;ão corretiva c preventiva de ve‹'culo.-»- por meio dc carrão mâi¿_gnézi‹:‹›
micro processado (corn chip ou magnéiicol para suprir as iiccosàâidades das Diversas I_;nidzi¢1¢s Qäçszúim no
.*zz1unicí¡.›šo dc [BAR ETAMA, conforme lurmo de r›:I"‹;=rência e as condições do edital e seus anexos. que passa
za fazer parto iiitegrànic do presunti: Cfontrzno.

¡ PÉR('¡zN'i'1.m`L rm '|'f\.>:A Ai'âMir×I1sTR.¢‹‹'T°»I:.Í._r_..v.›xLoi2 POR iz1xTr.Ns‹›'...`í I
I, I J

I I
‹:|.Áusu¡.zi Q1:..u‹'r.i _ DO r›n.\zo
4. I. O prazo dc execução do prescnlc Contrato lerá vigënrsia do OI (um) ano a partir da dara dc sua zm-inulura.
;›od‹_-ndo ser prorrogado até O limite máximo de 60 rficssentzz) nwcàâes- deârlz; que âó dçnwnsmz vzznm_¡OsirIz1Oe
parir O <.`<_>N'I'R.-xi'/\ NTE, das condições c dos preços contra1a›;Io:._. de acordo com O inciso I I. do an. 57. da Lei
1-.” 8.666./93 c alteraçõos posteriores. 4./ É :_

.‹_ . .. ,~.::›f'¬_` ` ...1='¬-:px
'¿'f _-_ _. ._ - -› ._ I.. --_-_-_ - ..... ~‹ I_ -_ z.. ›. - I_~ -_;,__ __' _-r ~ _ ~› ‹-z_~~. :__ ;,-,-' ¬.,.- 1;'-.;_ -_- _-__ _ jj _" .I I-_ __ '

. I ._ ' .` " .L".'-›"z,;I.¡>z.j.l¡:'~¿..~..z.íÍ.`.L -'~',z. '› ¬- _- :.'..m ' - H 1-" -1-rf-L-'› ›. - "fr 'I; 9.; ;I.'II-13;. . If-=‹ _::.:` ›' _' ;¢_-,I'-,-TI, ¿^ -
. . _ I - - .

r Ú.fl*PIÊÊE*-.;~;-;I;¡I'š?=;~:I .U .z 1* . _ _ _ _ _ ¬ I _
.:1»«`.`.Í'í*.I*_.".“.'?"'*.*«.“‹'z'-“ÂÊÊÊ553931»-='›§.*'=Êñf"'iIfÍ"?FFF5F^f??%*-ÊÊ;-«..«z_~.‹z«:« -z.z:... l I. ¬¬_ 5 .z¬ ~I › 1 1' -“II - 17.* =.T›'.› r:-` II'--L' .¡'›:.f'-.'7-- " ' __-I . ~- - ‹. ... _. M. -I _ . › . .
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(`ÍI.ÁlISl.iLA QUINTA- DO I-'/\(.iAl\'i£i\lT() l H:
5.1. O vziloi' global do prcsciile Coiitrato e do RS __ , l __‹_ , , il{ji1_ç|\iiS2i
ai izixêi di: âiilniinismição de W _.”/ii (_por cento) na formei du Ata do Re;:¿_i.st1'o de Preços ii” _ .-90 l'¡)Íio

Not-zi l-'izúezâlt-'Fziiiii'a. devidaiiienu: âiieâtzidzi pelo (šeâtor do Coiitizitii, ou atraves de si_~i-vidor dei-idziiiieiiie
cleâigiiaclo. /\ Noizê Fisczil/Faiiirsi dcvizrú ser eniiiíclii em riornc da Uiiidiidc ('ic.~âi‹ii-:i Coiitrziiziiilc. <:oitipzinhâi‹i:i
dos segiiiiiieâ doeiinientos:
ui (Íei-iidãci Negativa do Débitos Relaiiiiiiâ zuis Tributos lfodcrzâis ez ii Dívidzi Ativa da Uiiiâio;
li) (_Íei't¡dão Nogativizi de Débitosjiinui aos Goveriiof~: t-Isuidtiâil e Miinieípzii;
e) Cefiíflcsidii de Reg,ulai'idi'ide do FGTS - CR I~'; e
d) (Ieitidãci Negzitivudi; Débitos T`i'aball¬i.stas À- CYNUII
5.3. O iirami oiiiisiêiiite no item 5.2 se iiiicia rriediaiite aproscnuição da doeiinicnração devidiiiiieme corretêi.
(`Í‹›n.¬'tziiada qiialciuur ‹Iivergência ou irreguléiridacle na docitineiitação. esta será devolvida êi C()i\"1`RAT.=\l)/\
para its di.-vidas cori~eç‹`›o‹.
5.-l. Não surii eleiuêido qizaiquer pagaiiieiiio ii Ci')l\*TRA'l`Al)r\ enquanto hoiivci' pendência de lic|ui‹.lzi‹,-ão de
oii;-í‹:›:~ià;ã‹i t'iiiziiiceãrzi oiii virtude de pciiutidude ou iiiadíniinlfziicicz coiitrz~zi‹izâ!.
5.5. /\f= |.1:ii'res deverão ziteiicler os piu-‹:iros da Lei cââuúdusil ii” 15.241. de 06/I 2./2012. publicada no D.O.l;'. de
tafi 10012.
5.6. No eziso de atraso de pagamento. desde que za CO`N"|'R.=\`l`/\D/\ iião tenha concorrido de alguinzi l`ornia
pura !zimo_ e inodiunic pedido da mesma, serão devidos pela (`.`(_)l\'TRA`l`A NTE enczirgm niorritÓi'i‹›.~â ii taxa
iioiiiiriiàl de 6% a.a. (seis por cento ao ano). c:ipitzili2m'l‹_is diêirirmieritc em regime dcjuros siiiiplcs. 5.7. 0 vziloi'
dos eiiczirgos será calculado pela fórinula: E-IM = l x N x VP, onde: EM Eiicaigos iii‹›r.~itÓrios. 1')ci.›ido'z:; N "
i\'i`ii11ei'os de di:zi.~; entre ri data prevista para 0 _m-iganieiito e a do i:t`‹:t.iv0 ¡,iag,€urienI‹i; I = Índice de coiiipurisiiição
liiiiiiicoinà - (J.OO0l6438; u VP = Valor da _ni'esta‹;fio em âiti-zigo.

fz

‹;i.ÁiisuL..« Si:x'i'.i _ rw; EsiiiícflFic.-\(;‹"›i~;s nos si¿iwiqr‹_is
6.1. O ;_¬'ei'eiiciziiiiciiio dai CON'l`Rz\`1`.-'\DA ocoi~i~erii zitiovés de sistema íiifiirniatizzido para l`oriiec¡mcrito de
ooiiibiistivuis e aliastcciinciitos dos vi.-iciilos pertoiicurites zitiizilmciitõz zi frota do (§`O?\lTR.»\'l'.‹\N'l`E. ou que
vzârilisiiii ser zidquiridos. bom como dos .×:ui~viços de Éavzigciii siiiiplcêâ c coiiiplela, Lroczi de Óleo e filrm Q
bomiclizu'ia por meio de rcrlc credenciada (Postos de ahastcrciiiieiitoi du cstzilielecimonlo que c‹.iiiierciziiiz:iii'z
ciiiiihiisiiveis localizados em âmbito estadual c sob pêigaiiieiito atrzivés de cariãii iiiêigiiéiíco com uso de õenlizi
iiidividiiul, zzejzt por veículo ou por C‹indutor.
6,1 . l . Na piáticii. o condutor ziutorizado eihtiuirá o aliaõieeiiiiirnio e.~"oii sol icitzirê'i os si:i'vi<¿os para o veículo que
eãtšwi' utílírámílo. em qualquer' d0:¬ estabcfecliiieritus/postoâ que c‹iniei'(-.iali¿zun e¢,›|nbii51i'vci;¬-_ gi-¢d¢nçi;;¡íg_<,
pela (.`().\tTRATA L).-'\ o geieticiadrii-ézi. por ziieio du utilização de um canãio ziiagriético. obrigaiido-se esta uiiiiiizi
si iipruseiitzir rc-l=.=il‹'irios de gsu'ât‹›.~â (eoiisi.ii'iio). ;'irú:ços piotšuiuliis. icleiitílicziçãúi do usuéirio e dos po5m_~. zlu
utiiiibtlslfvciiê l`oi'ne0edoi'c.s.
6.2. C.) geieiicizuiicrzto e controle de iodazâ as operações cfctuadcis .serão niziis eticzizes por meio dc rede
credeiiciêâdzi, ¿_i,riraiiiirido maior traiispai'êiicia.. O ââistútnie. iaiiiliém proporeioiiarâi ao Ciesuir do prescrito Contrato,
iriellior agilidade quanto aii acompsiiiliaiiieiiro e controle das tmrisiàções realizadas junto aos estabelcciiiieiiioà
Ltredciiciadozi.
6.3. Os beiieF‹:ii_is pretendidos no pre.°.entc (.`onti'ato iriclizeiii:
at) l-'lcxíl'›íIi‹.l¡1de do ›'éisti.ini;i de aba.×âii;cii1ie|i[o;
bi Mellioi' coiirroie dus traiiisaçocs. veriicidedi: das inforiizràções e redução do tempri de coiiiriilâieão e aiitilise
d‹.is drido.×°;
is) (ici-eiieiâiiiierizo de ziouisição de câiiiibtisií-zeírà por eiiiizrzâzz izâiõecizilizzidii em g›.~.z~iz*i‹_i e iiiioi-ineziiziçàtir ‹. que
pode propiizíui' ganho de ulieiéiiciag
til |°ttdi'0iii2ei;âo dos serviços prestados u eoiizroleâzâ fil
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5.2. Os pzigziiiieiitos Serão realizados Quit:/.ciizilnioiite em site tri (qiunzc) dias corriilos apos_zi zi.pz-usuriiziç. ezi _/
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e) Aiontlinieiito teiiipestivo das demaiidaeâ. ciri especial quando da iieeessitlzàtie de cieslocairientos dosiirvreictil
pelo Fótêiclo do Ceara; tz , ___ M

. z.. - - -› U-L:ll Pronta dismiiiíliilidzide dc vciciiâos em coiidiçocs de utilizaçâio:
‹__i) tivilzir ii tleliiiiizeçãti de localização dos postos de coiiibiistíveís que possam aiciider ai frota. uma t ¬z qiälzibflca
maior aliraiifléncia de postos possibilita a aquisiçâio de coiiibustivešs iiicliisive em cidatlcs do interior tio r ar _/

C2
fiscéilizaçõesz
h) Scgtii-zinca por rncio de senha eiclrôniea;
il Maior ccintrolo de pag,ameiit‹› e facilidade de fiscalização do presente Conti-aro;
j) Sistema centielizado em uma única crnpreszi gercnciedoia e iritermediadora. ptissibilitando que pequenos
estaiielccinieritos, iiiolusive em cidades do interior. possain credenciai'-se, o que lhes ensejará prestar .serviços
cujo acessii era r-.intes inviável;
I) Reciiição de despesas adiiiiriistréitivas rcletivzis frota (fíolotzi de dados, digitação, controles gui-ais, iiesiâtizil),
cm teriiiofi dc ecoiioâtiicíiliide. eficióz-iciti e eficácia tiuantci ao melhor aprovcítzimeiito dos reciii-.~ii›.s liumarios.
niotoi'iai.s c lirianeeiros clisptiiiiveis; c
iii) Pmsibiifizladc de reiiovação coiitratiial, por ser uni :serviço coriiimizido. 6.4. A CON"l`RATADr\ deverá
f'oriieci_~r cartoes para realização desta transaizão como Fornia de iiagamento póât-pago. sendo um cartão por
veículo e i'ezsci-vas.

cLÁi.fs1:i..A sÉ'i'iiviA _ D.›\ r:si›EciFic;âÇÃo na imPLAN'iÀ‹,¬.Ão E. ‹›r›ERAcit›N.àLizAçÃo
DO
s‹›FTwz\¡‹t‹: DE CES'rÃ‹›
7. l. Em reiêição ao fluxo operacional:
7. l . l. (_`onsidcraiido éi CON"l `l¬l/\TADz'\ :~¬'ci' et'iipre.¬e uspecializetlzi na gestão e intermediação de Ftiriieciinonio
de ctimliustiveis em estaooleciirieiitos crcúleiiciacios. eleni dos serviços constantes no objeto ái ser coiitratadii.
haverá a iic‹:i.:ssidadc dc utilização de sistema viu WEB. para ii.-xecução desta prestação de serviços.
7.1.2. .^t CCIl\'”I'R/\TADA dcveríi disponibilizar 0 acesso rio sistema, através de cadastramento dos usuários.
mediruitc o treíiiamento de no minimo Ul (um) t`uncionário desta Secretaria, sendo esses vinculados ao Gestor
do presente Coiitmlo desigiiado pelo COi`\"l`R.fliTA?\l'i'l-I, responsáveis por exercereiri a iiscalixação dos
s‹:ri›iç‹.i~s contratados e opcraeitinalizaçãti do sistema.
7.l.5. O crizinograina de instalação. treinameiiio e disporiihilidade dos serviços, :através do lbriieeimziiío ¢
eiitregzi dos cartões. não poderá exceder til (dez) dias úteis contzzitlos a partir da data de ââssiiiaturzz do pi-e5i;m¢
Coiitraui.
7.1.4. Tabela de ci'oiio‹_1riim:i da implêintação e z-:t.eiidiiiieiiio›::

,` , _p i›i‹,izos_i1_i‹:izx¡z‹:_t.içÃozirvii›eâNTz\¿'¿Ão E zn~i:~niMiz~_1i'os _
Ê l)es‹:rição_‹;Ias Atividades _ A 4 . Prazos À _ lI _. _ Í _ Í:_ C`zida.‹§triâi' oe vei'ui.i_l‹is da i`i'ole_d‹i CON IRA T¡\_.:\l'l`l." _ _

I (_`.adastrai_'_5oiidLitorus_(usuários do cartão). _? _ '
I Credericiar pelo menos um estabeleciinento de fornccimeiito i ¡

de coiiihiistivel e para prestação dos demais .¬;crviços.‹
proxiiiio ao endereço onde estão alocadtis tr em uso os
veíciiltis. na sede do C(`)N`l`RATAN'l`E. para ràlcndiiiieritti i , . 4 _ .

l i`medi_aro. apt'›s o prazo estribeloçid‹.i. _' Í p `\ me |(.)_mCZJf.11a5 U_¿e'_S` c°ma_d"5 3 `
.' Fomecer tio C`C)l\"l`RATAN'l`!-Í. dados cadíistrãii;-.lidos ` pm-1” da flsmnmumdü Í'-“Rumo
f estâilielcciiiieiitos credenciados. `

Foriioc‹.~r caiftões para os veículos do f
_c'‹›NTRAi¿ài§jTE i
czzpzuziirii- o itiestor do contrato e substitutos. desigiiacu-›.~. pelo .

,`coi~iii<.~@1‹\N'i'+;. __ __ _ _ Í . _ `_ __
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Credenciar novos estãbelccimentos, conforme solicitação do p Até 05 (Cinco) dm' uteis l` _
CQNTRATANTE.. _ __ _ .

i Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, at cada t U f_-fio
1 r - do coNTru\tz=.N'i'E i
5 CONTRATANTE. _ p _ , , _
' Entregar segunda via de cartão de veiculo ou de usuário,

conforme solicitação do CONTRATANTE 5 Até 05 (Cinco) dias uteis.
l Provel- respostas as demandas _f_`onnais do gestor (Ofícios). O O

‹ Prever respostas as demandas informais do gestor (e-mail, Í
_telefone, etc). _ _ , '_
l Solucionar problemas técnicos no sistema da. Até 02 (Dois) dias úteis. '
z CONTRATADA, utilizado no atendimento das demandas da f

Secretaria. q O _ , _ _

7.1.5. Serão considerados próximos os estabelecimentos que estiverem no raio de até 3 km de distância do
endereço da sede do CONTRATANTE ou conforme quilometragem previamente negociada e aceita pelo
Gestor do presente Contrato.
7.1.6. Até o último dia do prazo para .st implantação ou disponibilidade do sistema do Gerenciamento, a
CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 2 (dois) funcionários na sede do CONTRATANTE, que serio
responsáveis pelas consultas e emissão de relatórios, via sistema.
7.1.7. O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura. do presente contrato, todos os dados
necessários ao cadastramento dos veiculos oficiais (Tipo, marca/modelo, combustivel. ano de
fabricação/ntodelo, placa, chassi, unidade de lotação. hodômetro) e dos condutores (Nome, matricula e unidade
do lotação).
7. I .8. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada., em atendimento ao objeto do presente Contrato,
dentro do estado do Ceará e impreterivelmente no endereço onde estarão alocados e em uso os veículos.
7. L9. O Sistema Tecnológico integrado viabilizar-á o pagamento dos abastecimentcs e serviços utilizados,
através de cartão magnético e/ou com chip, através de senha individual, que funcionará como autorização para
efetivação do serviço prestado e valor a ser pago.
7.1.10. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA, será de
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agi iidade e segurança eventuais utilizações
não autorizadas.
7.2. Em relação às funcionalidades, 0 sistema deverá permitir:
7.2.l. O sistema disponibilizará ao Gestor do presente Contrato ferramenta on-line, via web. que permita o
acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de
relatórios.
7.2.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veiculo, condutor e/ou período.
7.2.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos.
7.2.4. Teclas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do presente Contrato.
72.5. Os equipamentos perit'e'ricos necessários para operação do sistema¬ conforme a solução tecnológica
utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem
qualquer ônus.
7.2.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do presente Contrato, em
mmdimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto do presente
Contrato.
7.3. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir:
7.3.l. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser validade
con Fonne perfil do usuário.
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7.3.2. O bloqueio e./ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base operacional, çdipfle
rotina/senha especifica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATAN l'E qu o
responsável pela gestão dos serviços contratados. to

Xi

ff 4.3/L

7.3.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. _ 'J Fla M
7.3.4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a uttltzaçao do cartao e senha mdivid 'I para wma

. . . Uautorização. salvo exceções: como problemas no estabelecimento credenciado, como no equipamen dB
leitura do cartão e/ou ausência de sinal de internet¬ cuja solução paliativa será a autorização via telefone. após
conhecimento e autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA.
7.3.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o abastecimento ou serviço foi
realizado sem autorização prévia da CONTRA'l`ANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão
pagas pela CONTRATADA.
7.3.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão magnético e/ou com chip para identificação e
apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por veiculo
ou condutor.
7.3.7. A CONTRATA DA deverá substituir o cartão extravíado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize
seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do presente Contrato.
7.3.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos,
disponibilizando. via sistema c, em caso de problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao
Gestor do presente Contrato.
7.3.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e processos de
contingência para finalização da transação, caso o sistema não esteja operando.
7.4. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar:
7.4.1 _ O sol°tware deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada que deverão
permitir a obtenção, no minimo, das seguintes infomiações cadastrais c gerenciais: Cadastro de veiculos por
marca. modelo. ano de Fabricação, chassi, patrimônio. placa, unidade de lotação;
7.4.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores;
7.4.3. Relatório por veiculo, por data, por periodo, por unidade de lotação;
7.4.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por veiculo, por cstabeleci mento credenciado,
por data, por período. por unidade de lotação;
7.4.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos e serviços.
individualmente discriminados por veiculo, apresentando data, hora local, quilometragem atual;
7.4.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização;
7.4.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE.
7.5. Condições de fornecimento:
7.5.1. A CONTRATADA fomccerá cartões magnliticos para cada veículo relacionado no Quadro ll. do
Anexo I do Edital do referido Certame, onde deverá estar impresso o nome do CONTRATANTE, o modelo e
a placa do carro.
7.5.2. A CONTRATADA fomecerá, inicialmente, 5 (cinco) cartões reservas genéricos para os veiculos
oficiais, de Forma a atender eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um veiculo não possa ser
utilizado.
7.5.3. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer tempo.
7.5.4. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a CONTRATANTE,
assim como a cada acrescírno de novos veiculos em nossa frota e de novos usuários.
7.5.5. A utilização dos cartões magnéticos se dará através do uso de uma senha individual para cada usuário,
de forma que o responsável pelo abastecimento seja ldentíficado. Este sistema deve permitir que qualquer
veículo seja abastecido por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando,
ainda, a emissão dc relatórios, a qualquer tempo, conforme item 7.4.
7.5.6. Em caso de extravio de uma das vias fornecidas, tica arbitrado que a emissão de 2" via n”_o ultrapassara
o valor de R$ l0,00 (Dez reais) por evento. í
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â4RÊT\`n" - ri?7.5.7. Os cartões deverão scr entregues na scdc do CONTRA'l`Al\*'1`E, no prazo máximo de IO I - I tas úfeis
a contar da assinatura do contrato, di rccíonadas ao Gestor do presente Contrato. .É

para a CONTRATANTE. _
\ _, RU

CLÁUSULA OITAVA - DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS "`\~--/
8.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, confonne zt necessidade do CONTR_/-\TANTE, deverá ser
efetivado pela CON'l`R.f\TADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação.
8.2. A C0'NTR.ATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do valor
efetivamente consumido. não respondendo. em nenhuma hipótese, o CONTRA'I`f\NTE, nem solidária e nem
subsidiar-iamcnte, por esse pagamento.
8.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pelo CONTRATANTE, emitirá
ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante referente a efetivação do abastecimento e/ou
serviços prestados com os dados do veiculo, condutor, km atual, data e horário do atendimento, descrição com
quantidade e valores, após utilização do cartão com senha individual do condutor ou do veiculo.
8.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando garantir um
nivel satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de
funcionainento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos estabelecimentos.
8.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:
8.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente ao patrimônio do CONTRATANTEL,
alocados e em uso na Scde e dentro do Estado do Ceará.
8.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veiculos cadastrados a qualquer momento, acrescentando
ou retirando os veiculos conforme suas necessidades, podendo alterar a quantidade dc veiculos durante a
vigência do contrato. porem comunicando à CONTRATADA para realização de atualizacao do cadasno no
sistema e solicitação de novos cartões.
8.5.3. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer os seguintes combustiveis:
Etanol. Gasolina c Diesel.
8.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições:
ai) Todos os produtos deverão ser fomecidos dc acordo com a regulamentação especifica do setor,
especialmente quanto às diretrizes emitidas peiafiigericia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(_ANP); b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastccimento quanto à
regularidade e qualidade dos combustiveis;
c) No caso de identificação da adulteração de combustiveis. infrações legais ou normativas cometidas pelos
estabelecimentos credenciados, a CONTRATA DA se obriga .fi informar de imediato ao CONTRATANTE e
denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando cm paralelo. medidas necessárias ao
saneamento.
8.5.5. Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados, deverão se
estender irrestritamente à CONTRATANTE.
8.5.6. Os valores unitários dos combustiveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores médios
e máximos praticados em cidades do Estado do Ceará, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural c Biocombustíveis (ANP).
8.5.7. O preço a ser pago pelo combustivel terá como limite o valor praticado à vista no estabelecimento
credenciado, no momento do abastecimento.
8.5.8. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado nas cidades, divulgados
nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, relativo ao respectivo
tipo de combustivel.
8.5.9. NO Caso de configuração de valor abusivo, zt CONTRATADA deverá submeter justificativzt do preço
praticado à CON'l`RATAN'l`E_, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão,
inclusive com o ressarcimento dc valores.
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7.5.8. A CONTRATADA deverá garantir o abastecimento quando o sistema estiver “oi`l"-line”, sem prejuiizoss
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8.5. IO. A CONTRATANTE. a qualquer tempo. se reserva ao direito de promover diligências sobre qu'aisquer
preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou nao. -_ W
8.5.1 l. Todos os estabelecimentos da rede credenciada devera-to .atender aos requisitos estabelecidos ttàš
Resoluções ANP n°s 41/2013 c 57/20l4. \_ Onça
8.5.12. Além dos requisitos estabelecidos nas Resoluções da ANP. os estabelecimentos credenciados panela”
fornecimento de coinlaustíveis, também deverão atender:
a) Resolução CONAMA n° 273. de 29.11.2000 e a Lei Estadual n'¬` i6.S6l/2018, em relação as normas
ambientais:
h) I..ei n° 9.605. de 12.02.1998 determina as sanções referentes a atividades lesivas ao meio ambiente, seção
ill. especialmente aos artigos 54 e S6;
c) Normas Técnicas da ABNT que impõem regras que tn-:uam de procedimentos a serem adotados para o
armazenamento de líquidos inflamr'tveis c combustiveis. sendo alguns específicos para os postos.
tt_5.l 3. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá implantar e
operacionalizar, junto à CON'l`RA"l"ANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que
possibilite o acompanhamento da aquisição de combustíveis, propiciando á CON'l`RATAN"l`E gestão e
controle detalhado das informações.
8.5.l4. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área tisica adequada à
prestação dos serviços dc abastecimentos e outros constantes no presente Contrato.
8.5.15. Os estabelecimentos ci'edencia‹.los pela CONTRATADA deverão dispor de equipe tecnica
especializada, para prestar os serviços dc abastecimento, troca de Óleo e filtros e borracharia.
8.5.16. A COl\`TRA'l`.=\DA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causado por ela¬
seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, inclusive aos decorrentes de serviços
prestados ou filtros e óleos fornecidos com vícios ou defeitos. durante os prazos de validade das garantias,
mesmo depois do vencimento do Contrato.
8.5.17. A C'Ol\"l`RATADA deverá certilicar-se de que o estabelecimento credenciado executará os serviços
solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, devolvendo os
veículos para a CON'i'l{/XTANTF. em perfeitas condições de funcionamento, observando¬sc as seguintes
condições:
a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiaclos, de acordo
com as especificaçõcs e rigoroso observância aos demais detalhes emanados e/'ou aprovados pela
CONTRATAN'I`F.. bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário
à perfeita execução dos serviços:
ln) Reparar, corrigir. remover, substituir. desfazer e/ou refazer, prioritaiiainenrc e exclusivaniente à sua custa c
risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não major que o original, as peças substituídas ou serviços
executados com vícios, defeitos. incorreções, erros, Falhas, itnperfeições ou recusados pela CON'I'R.ATANTE,
decorrente de sua culpa. inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais iinproprios ou de
qualidade inferior. sem que tal fato possa ser invocado para justi ficar qualquer cobrança adicional, a qualquer
título. mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cuias irregularidades venham
a surgir quando da aceitação e/'ou dentro do prazo de garantia;
c) Somente utilivai' filtros c Óleos novos, genuinos, originais ou similares de primeiro uso. desde que atendidas
as recomendações do fabricante do veículo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese. de itens
recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita da CONTRATANTE.
8.5.18. As manutenções preventivas c corretivas deverão seguir as seguintes disposições
8.5.1 8.1. Para os lins deste Termo de Refcrêricia, os produtos (filtros e óleos) serão considerados:
a) Gcnuínos, confonne ABN'l`/NBR- l5296/2005 e ABi\l`l`/NBR 15832/2010. quando destinados a substituir
peças. componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (veículo produzido na linha de
montagem). são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas
especifieações tecnicas dos itens que substitui. As peças. componentes, acessórios e materiais genuínos
passaram pelo controle dc qualidade das montadoras c são revendidos em sua rede de conce.ss'pnzirias:
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b) Originais, conforme ABNT/NBR - l5296z"2Útl5 e ABNT/NBR 15832/2010, quando apresentam asi (esmas
especificaçõcs técnicas e caracteristicas de qualidade dos itens que integram o produto original __veiè`u'Íñ
produzido na linha de montagem). As peças. componentes. acessórios e materiais originais são prcdu tdo. ubflca
pelos mesmos fabricantes que fornecem as montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidor xl
comerciantes do ramo, com o nome do fabricante; c) Paralelos (12 linha), quando apresentam especificaçoes
tecnicas e características de qualidade similares às dos ítens que integram o produto original (veiculo produzido
na linha de montagem), garantindo sua intercambialidadc. As peças, componentes, acessórios e materiais
paralelos (la linha) são produzidos polos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por
distribuidores e comerciantes do ramo.
8.5.! 8.2. O serviço de manutenção preventiva e con-etiva englobará: Mecânica em Geral Revisão Elétrica, e
Eletrônica. Arrefecimento, Refrigeração, Lanternagem, Funilaria, Borracharia, Vidraçaria, Capotaria,
Estofaria, Tapeçaria, Pintura, Pneumático, Acessórios, Equipamentos Obrigatórios, Lubrificação,
Alinhamento, Balanceamento. Cambagem, Sistema Elétrico, Sistema Hidráulico, Suspensão, Troca de
óleo/filtros c outros materiais/serviços necessários para o seu perfeito funcionamento, além de reboques dos
veículos por empresas de transporte em suspenso por guinchamento e socorro mecânico.
8.5. l 8.3. O fomecimento cie materiais automotivos independe da execução de serviços de manutenção e vice-
versa, podendo haver solicitações que requeiram, concomitantemente, execução de serviços e fornecimento de
materiais;
8.5.l8.4. O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de materiais devora ocorrer
por meio de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos e concessionárias. em caráter contínuo e
ininterrupto
8.5.l8.5. O serviço da innnutcncão preventiva/corretiva mecânica a elétrica deverá basear-se no Plano de
Revisão Periódica constante no manual do fabricante c observará os seguintes itens abaixo e outras inclusões
ou suprcssões de procedimentos definidas pcio Fabricante:

a) Revisão do sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas,
balanceamento de eixo carda se houver, juntas ltomocinéticas, trizetas c suas respectivas coifas, pontos
dc eixo e outros;

b) Revisão do sistema de direção: aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais,
lubrificação (graxa c Óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba. Caixa da
direção, alinhamento. balanceamento, geometria, cambagcm das rodas e outros;

c) Revisão do sistema de freio- regulagem de freio. verificação de desgaste das pastilhas, lonas, disco.
tambores, nível do fluido de Freio e substituição sc necessário, verificação de servo-freio, cuicas dc
iieio, Cilindro mestre e auxiliares. freio de estacionamento {_ cabos, pedais, alavancas), válvulas
(pncumáticas), aros dos pncus e outros:

d) Revisão do sistema de arrefecimento: exame de radiador, verificação do nível da água, mangueiras c
outros;

É) RC*/ÍSÊO de m0f°Tz verificação das correias, Óleo, tiltro dc Óleo e dc combustivel, juntas e demais
componentes, substituindo as peças necessárias, e outros:

O Revisão do sistema de suspensão, molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e
inferiores, buchas pivôs, barra estabilizadora, rolamentos intemos e externos e outros:

g) Revisão do sistema elétrico. incluindo os acessorios de sinalização e outros e outros;
h) Serviço de lantcrnâigem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética) compreendem pequenos reparos,

incluindo reposição dc peças s acessórios:
í) Serviços de bonacharia, quando necessário, incluindo a troca de pneu sem condições dc uso ou

danificado /ou seu respectivo aro:
j) Aplicação e/ou remoção dc pelicula não reflexiva e aclesivos. de identificação para uso em veiculo.

Confomie indicado pelo tiscal do contrato; %/
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k) Recarga a (ou) troca dos extintores que estejam vencidos ou sem carga ou pressão dos veiculos;
8.5. I 8.6. Manutenção Preventiva - se constituirá de revisões solicitadas pelo Fiscal do Contrato ou substituto”
Legal compreendendo todos os serviços executáveis cm oficinas multimarcas. centros automotivos.
concessionárias, obedecendo -se as recomendações do fabricante do veículo. São exemplo de tnunutcnção
preventiva; troca de pneus. protetores e câmaras; alinhamento u balanceamento de rodas; troca de Óleo do
motor, can-ibio, diferencial. óleo de freio. iiquido de arrefecimento, ñltro de óleo. de ar, de ar condicionado;
lubrificação de veículos, lavagem simples e completa, inclusive do motor; lavagem geral com polimento,
aspiração c Iuhrilicação: reposição de palltctas de limpador. correias de alterrtador."gci-ador; sulastittiição dc
itens do motor; limpeza de motor e de bicos injetoras; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lonas
e pastilhas de freio, mangueiras; outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos.
8.5. I 8.7. l\/lanutenção Corrctiva. e Pesada - se constituirá de revisões solicitadas peio Fiscal do Contrato ou
Substituto Legal compreendendo iodos os serviços executáveis cm oti cinas multimarcas, centros automotivos,
cortccssionárias, que venham a ocorrer fora dos estabelecimentos para a manutenção preventiva, para correção
de defeitos aleatórios resultantes ao desgaste e ou deficiências de operação, manutenção c t`abricaçã.o
garantindo a operacionalidade veiculo, além de preservar a segurança de pessoas c materiais. São exemplos de
manutenção corretiva; serviços do retitica dc motor: ittorttageitt e desmontagem do jogo de embreagem;
serviços de instalação elétrica; serviços do sistema de injeção eletrônica; capotatia; tapcçaria: fundaria c
piritura; serviços no sistema de arrefecimento; serviços no sistema da ar condicionado; reboque de veículos;
entre outros da especie.
8.5. I 8.8. Rede de credenciados especializados em transporte em suspenso, por guincha mento, para rcmoções
e socorro (guincho). 24 (vinte quatro) horas por dia, todos os dias da semana inclusive sábados, domingos e
tcriêtdos, no âmbito ao municipio dc IBARETAMA e sertão central, por meio de veículo com prancha
(caininhão), sem ônus adicional para o contratante, sempre que os veiculos não puderem trafegar até a(s)
oficinas da empresa Contmtada, devidamente autorizado pele Fiscal do Contrato ou Substituto Legal, conforme
prazos a condições abaixo:
a) Efetuar o serviço de auto socorro, na cidade de IBARETAMA, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a
contar do recebimento da solicitação, sob pena das sanções cabíveis, no local onde se encontra o veículo
avariado ate a oficina credenciada da contratada:
b) Efetuar o serviço de auto socorro, fora da cidade de IBARETAMA, no prazo máximo de 4 (quatro)
horas. a contar do recebimento da solicitação. sob pena das sanções cabíveis, do local onde se encontra o
veiculo avariado até a oficina credenciada da contratada:
8.5. 18.9. Não serão aceitas peças recondicionadas ou de procedência duvidosa, não podendo ser imputada
qualquer responsabilidade sobre a CONTRATANTE
8.5. I 8.10. Em caso da necessidade dc substituição de peças, a CONTR/\TADA deverá fornecer orçamento
com os valores estipulados pelo fabricante ou revendedor autorizado com a aplicação do respectivo desconto
contratado, para apreciação e análise de preços por parte do setor competente da CONTRATANTE;
8.5.l8.l l. Para a realização de qualquer serviço, a CONTRATANTE apresentará, em até 24 (vinte e quatro)
horas, orçamento detalhado, com denominação, quantidade e preço de peças e serviços. bem como a previsão
de tempo necessário à execução do serviço solicitado;
8.5. I 8. I 2. A CON'I`RATANTE poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento e pedir sua revisão ou aceitá-
lo parcialmente, ficando a CONTRATADA obrigada a executar ou fomecer apenas o que For aprovado,
8.5.l8.l3. Poderão ser substituídas todas as peças que compõem o veículo inclusive os acessórios que o
compõem desde que o orçamento não ultrapasse a importância de 60% (cinquenta por cento) do valor do
veiculo, nos termos do Alt. I. inciso IV da (N rt* Oi , de 21 de junho de 2007, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão:
85.18.14. O custo dos serviços sem' calculado considerando 0 valor da hora trabalhada referente à m:".ío-de-
obra utilizada. nos serviços de manutenção preventiva e corretiva. inclusive com troca ele peças, tendo como
parametro as Tabelas-Padrão do Fabricante de Tempo de Reparos e Peças (Homem/Hora):
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\\85.18.15. No caso de comprovada impossibilidade de se conseguir as tabelas padrões dos fabricantes, seja de
pecas ou tempo de reparos, aceitar-se-á orçarnento emitido por concessionária autorizada pelo fabricante do
veículo como valores dc referência;
8.5. l 8. I6. Os serviços deverão ser executados somente no pátio da oficina credenciada da empresa contratada,
cm local coberto iimpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive
da contratada, visto se tratar de veiculos oficiais, sendo necessário manter livres da ação na chuva, vento,
poeira e demais intempéries;
8.5. l 8. l 7. O prazo para o execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos
de retilica de motor c 03 (três) dias úteis, para os demais serviços de manutenção, contados a partir da data de
entrada do veiculo a ser reparado na oficina;
8.5. I 8. I 8. O licitante deverá, comprovar que possui rede credenciada de oficinas multimarcas, centros
automotivos, concessionárias e distribuidores de autopeças e pneus, devidamente equipados para aceitar as
transações do sistema integrado, na cidade de IBARÊFAMA em quantidade não inferior a. 10 (dez),
8.S.i8. l9. A CONTRATADA deverá manter o quantitativo mínimo definido no item anterior durante ioda a
vigência do contrato.

c1,Áusu LA Nova ¬ nas oumcaçöss na conrmvraoa
9.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representa-la durante a
execução do presente Contrato.
9.2. A CONTRATADA sera' responsável por quaisquer danos ou prejuizos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
9.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte c cinco por cento) do valor inicial do presente
Contrato.
9.4. A CONTRATADA deverá garantir a execução' dos serviços/fornecimentos contratados, inclusive, aos
sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente comercial.
9.5. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CON'I`RA'1`ANTE toda e qualquer irregularidade
verificada na execução do presente Contrato.
9.6. A CONTRATADA disponibilizará acesso ao CONTRATANTE, do seu sistema infomiatizado, o qual
possibilitará emissão de relatórios que contenham, no minimo, as seguintes informações: extrato
analítico/sintético, contendo todos os serviços de manutenções, individualmente discriminados por veiculo,
apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças, componentes, materiais e serviços
empregados compati vel com os sistemas operacionais do CONTRATANTE: estação de trabalho windows.
9.7. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser disponibiiizadc pela
CONTRATA DA deverá possuir, no minimo, os seguintes requisitos:
a) ldentificação do veiculo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora do abastecimento e
quilometragem do hodõrnetro do veiculo;
b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digi'ta1;:ão dos dados citados no item anterior;
c) Disponibilização de relatórios gerenciais pela internet que identifiquem, inclusive, a média dc consumo de
cada veiculo, entre abastecimcntos; d) Garantia que os veiculos cadastrados só sejam abastecidos com o
combustivel para o qual seja autorizado; e
e) Fomecer cartão de identificaçäo do motorista com sua senha que possibilite, no tempo de efetuar a transação
dc abastecimento, identificar o motorista com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA.
9.8. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 7.1.4.
9.9. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede de estabelecimentos
credenciados, conforme abaixo:
a) Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustiveis): deverá apresentar, no minimo, 1 (Um)
posto no raio de 3 (Três) Km da sede .Administrativa deste Municipio e manter uma rede de postos de serviço
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credenciados em todo território cearense, corn distância dc no maximo 200 Km, entre eles, de forma a permitir
um abastecimento continuado para veículo em viagem no interior do Estado;
b) Rede Credenciada para serviços de manutenção (Dficinas, lojas de pneus, etc): deverá apresentar, no
minimo, em Fortalezafkegião Metropolitana l (Uma) oficina autorizada de fábrica das marcas que contam
com fábrica em território nacional, e ainda pelo menos I (Uma) oficina nas outras 7 (Sete) mesorregiões do
Estado.
9.10. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustiveis fornecidos pelos estabelecimentos
credenciados, conforme especificações exigidas pela ANP, durante toda a vigência do presente Contrato.
9.1 l. A CONTRATADA deverá realizar, confonne demanda da CONTRATANTE:
a) Cadastro dc novos veículos e usuários;
b) Alteração de registro de servidores c veiculos; e
c) Regularização dc transações diversas. necessárias ao bom funcionamento do sistema e do presente
Contrato.
9.12. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art. 3° da Lci
8.666! 1993 e pela Lei Estadual n° 16.561/2018 nos assuntos pertinentes a tíitura contratação. Alem disso, a
mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos que estejam plenamente
adequados ãi legislação vigente referente á: abastecimento de combustiveis e demais assuntos relacionados ao
objeto do presente Contrato.
9.13. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE, cujas recIama‹,x'5es, se obriga prontamente a atender.
9.14. A CONTRATADA deverá responder por danos e desziparecirnento de bens materiais e avarias
(Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos.
9.15. A CONTRATA DA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da CONTR/-'\'1`AN”I`E.
9.16. A CONTRATADA disponibilizará local adequado para inspeção prévia, se necessária, de todas as peças
a serem substituídas nos veiculos, fornecendo relação e seus respectivos códigos, que serão veríficados pelo
Gestor do contrato especialmente designado pela CONTRATANTE.
9.17. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para substituição nos
veiculos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá. garantir que a redc credenciada:
a) Emita a garantia de peças e serviço;
b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização expressa da
CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA.
9.18. A CONTRATADA deverá manter, durante o periodo de execução do presente Contrato, rodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente.
9.19. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital c seus Anexos do Pregão
Eletronico SRP PE2019/___DUG e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10. l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela, CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas constantes no presente Contrato c os termos de sua proposta vencedora do Pregão Epígrafe.
10.2. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada na execução dos
servi ços/fornecimentos, fixando prazo para sua correção.
10.3. Efetuar 0 pagamento men.-sal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do presente Contrato.
10.4. Aplicar as penalidades previstas no presente Contrato, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com
o compromisso assumido, mantidas as situações normais, arcando a empresa com quaisquer prejuizos que tal
ato acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA 1=R|ME|RA _ DA stscAL1zAçÃo E GERENCIAMENTO

›. . ,tz .r qi ,-_.. " ' -.~.. -,_z,-~ z_-_; . -‹› ,_ .~^,. .‹-z..~-~ ;;.,¿-..:..¡-›;-- ,‹ ,._-~--› *v -n‹;r~¬.'~- '..-*i-Çzff,-*,rzzâél:a;;%~›,,›..«zz›¿£›,oci.= zaàeiiräêâgzztzacâäierwfifizçnírfigaiêátfziâ‹%i¿3¡¿¿¬zi-az-e-tá Í-@\f1&=i¢í~1fs$rzà:=¿i:«‹.°Âa-!<*i*~vi=,§l'
~‹.~z › :-::‹1»_ z.< .; :¬ r, u <'›/.¬f..zi-.. z-.=‹..'¿~_=_f¿¿¿_-._;:.-.1¿c;¿..f;=z:'z=›,;,;_,,; ;=.;5;.i'.:.,; »-;_. ~ z.-of\^.l;~z\'.G".*'-^ 1',.¬'¡*.§f*“t'.:,_rz|!; ~Í¿-'.p ff í“i-';›§fY~s'›?*.¿'.`f;§ '; jf'_,:‹...-_-',,-'›,_›..›-_..-;¡ '.;~`‹.`. . .`Ê.Íf._'._-;›;`,j,; ¡_f-._:_Ã':í'-`_.'1Ç.¿ 1-2Êífbi;',t}`..,j‹-ÍÍ;2¿;§§f-_: M w

air.
r`.›"f›"}‹'~Ã›' _;-,I-4 ›z.__ Y\....`¡"' \, __. .‹. .,\\ ~~ .'~.1 xr ,›,‹ 1, . . ~i V, . ,V _ _ _› r . .Y 'V' A... ‹. .. i. .; -' .›..- -|..¢_¡- H. .› -=-'l-.-.M--..' w. › -›¬ :zu .z-_' , mau. ..z .\_-_-__,_-_-._¢\~ ¬\ iii: '-7 M I; .-~. ~¡._››Íf_.1fQ?;.;›f',-.›¿::'-~¡¿:'=_~-ft\‹*›`Í¿\Ê."íç-fi:§~;¿f‹;,.¡_i_{f&zw ¿'.r$,*z..1=‹--¬2‹¬;';€:-zi'-'Q-2?«,_'zg,f›_@z‹.5{ re+:'?f-.;A'..'I. r¬--1.;2%‹r¿tI.2;:Ít.:›.Ê›=*,.ší'.-zzÀ*`‹››~~.f"'-›"J_, ., _. _ ._ .. . .. ,- _ ,


